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ATA DE REUNIÃO

4ª Reunião Ordinária do ano de 2022

Comitê Gestor Regional de Priorização de 1º Grau 

IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO
02/09/2022 09h Videoconferência

MEMBROS NATUREZA FORMA DE PROVIMENTO
Des. João Benedito da Silva Presidente Eleito pelos membros
Servidor Newton Leal Costa Filho Titular Eleição direta
Servidor Idris Brito Vilarim de Souza 
Neves Titular Indicação do Tribunal Pleno

Servidor João Ramalho Alves da Silva Titular Indicação das entidades dos 
servidores(as)

Servidor Edson Roque Brandão Titular Eleição direta
Servidora Ana Valdete Nunes Bezerra Titular Indicação Direção Fórum Cível
Juíza Fernanda de Araújo Paz Titular Eleição Direta
Juiz Edivan Rodrigues Alexandre Titular Indicação da AMPB
Servidor Fernando Antério Fernandes Titular Indicação da Corregedoria
Juiz Pedro Davi Alves de Vasconcelos 
(substituindo José Ferreira Ramos 
Júnior)

Suplente Indicação do Tribunal Pleno

PAUTA
1) Contribuições de Izabel sobre o PAI (PA 2022098108) e informações sobre peça orçamentária 
para o exercício de 2023;
2) Informação sobre alterar a Resolução 12/14 TJPB (reduzir o quantitativo do Com. Orçamentário de 
1º grau) e sobre a eleição dos membros para próximo biênio, na categoria "eleição";
3) PA 2022067996 – os membros apresentarão respostas/alterações sobre indagações feitas pelo 
Juiz Auxiliar da Presidência II, Dr. Euler, em relação à minuta do Cartório Virtual (PA foi 
disponibilizado no grupo dia 26/07);
4) Formação de grupo de trabalho propondo estudo para a criação do subsídio para os(as) 
servidores(as), com inserção da defasagem salarial ora existente, num planejamento financeiro-
orçamentário, a médio prazo;
5) Propositura para avaliação das promoções dos(as) servidores(as);
6) Tramitação dos processos administrativos: GEVID  e greve de 2018.
7) Encaminhamentos.

DEBATES
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No dia dois do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, pelas 09 horas, reuniram-se, por 
videoconferência, os membros do Comitê Gestor Regional de Priorização de 1º Grau, do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba (TJPB), para a realização da quarta reunião ordinária do ano vigente. 
Presentes os membros que figuram na lista de composição, às fls. 01, bem como a Diretora de 
Economia e Fianças, Izabel Nóbrega. Justificadas as ausências dos seguintes membros: juiz Manoel 
Maria Antunes de Melo; juiz José Ferreira Ramos Júnior, que estava representado pelo suplente, juiz 
Pedro Davi Alves de Vasconcelos; juiz Fábio José de Oliveira Araújo, que participava de curso da 
Escola Superior da Magistratura. O Presidente do Comitê, Desembargador João Benedito, abriu a 
reunião cumprimentando a todos(as) e passou a palavra para a Gerente de Projetos e Gestão 
Estratégica, Ana Caroline, a fim de que conduzisse a reunião. Após a apresentação da Pauta, iniciou-
se o ponto inicial: 1) Contribuições de Izabel sobre o PAI (PA 2022098108) e informações sobre 
peça orçamentária para o exercício de 2023:  Izabel iniciou sua apresentação informando que na 
reunião extraordinária, com o subgrupo advindo do Comitê, sobre o Plano de Aposentadoria 
Incentivada (PAI), ficou acertado que seria encaminhado para a Diretoria Jurídica, a fim de avaliar o 
princípio da legalidade dessa ação. Roberta Carvalho, Analista que faz parte da equipe da GEPRO, 
explicou que o Des. João solicitou que aguardasse a reunião que ora ocorre, para que pudesse ser 
analisado e providenciado o melhor encaminhamento. Izabel disse que também se tratou de dados 
práticos, como quantitativo de servidores(as)  que poderiam aderir e, pelos dados informados no 
processo, geraria um impacto alto, e não teria espaço orçamentário esse ano para alcançar esse 
Projeto, no cenário atual do Duodécimo. Aberta a palavra, o membro Newton Leal Costa Filho 
salientou que a proposta do Programa de Aposentadoria Incentivada está prejudicada quanto à 
criação de verba remuneratória, por esta ser considerada, em sede do Supremo Tribunal Federal 
(STF), medida ilegal (magistrados) e antieconômica (servidores), visto que decisões recentes do 
ministro Dias Toffoli prolatadas no Mandado de Segurança (MS) nº 38466/AP (publicações no DJe: 
mérito, em 31/03/2022; e nos Embargos de Declaração opostos neste writ, em 25/05/2022) ratificaram 
a decisão da Exma. Corregedora Nacional de Justiça nos autos do Pedido de Providências (PP) nº 
0005566-22.2021.2.00.0000, datado de 23/02/2022, alegando, dentre outros comandos no decisório 
de mérito, que “a normatização de programas de incentivo à aposentadoria ofende os princípios da 
moralidade e da eficiência (sic), constantes do art. 37 da Constituição Federal. Ante o exposto, julgo 
procedente o pedido, para determinar: a) a intimação do TJRR e do TJAP informando que está negada 
qualquer autorização de pagamento de aposentadoria incentivada a magistrados e servidores. b) a 
anulação dos normativos que disciplinam seus respectivos programas de incentivo à aposentadoria 
antecipada (Resolução TJRR n. 45, de 18 de dezembro de 2019 e Resolução TJAP n. 1.338, de 21 de 
outubro de 2019)”. Passada a palavra ao Des. João, especificamente sobre o encaminhamento a 
Diretoria Jurídica, em princípio, posicionou-se de forma contrária porque esse processo vai passar de 
qualquer modo pela Diretoria, e hoje ainda não se tem nem um esboço e certamente ela também não 
teria elementos suficientes para dizer se está correto ou não. Outro ponto, é que essa Aposentadoria 
Incentivada, sendo aprovada, não iria para Assembleia antes de ir para o CNJ, mas de qualquer modo 
chegar ao CNJ, sem passar pela Diretoria Jurídica também não é ideal. Disse que Newton trouxe a 
questão que o CNJ mandou sobrestar o pagamento aos funcionários, mas não se tratava da 
aposentadoria incentivada, ou seja, a natureza jurídica era outra, mas Newton também informou que o 
CNJ e o Supremo já se manifestaram sobre a aposentadoria incentivada e entende que todos(as) 
devem se debruçar em fazer essa análise. Retomada a palavra pelo membro Newton, disse que, 
quanto à proposta orçamentária com observância de dispositivos da LDO 2023 (Lei nº12.371/2022), 
publicada no DOE de 08/07/2022: a) Veto parcial aos parágrafos 1º e 2º do art. 38 da Lei nº 
12.371/2022 (Emenda nº 58, Deputado Adriano Galdino), o membro Newton alegou que a justificativa 
dada pelo Estado da Paraíba para vetar os parágrafos não tem sustentação jurídico-legal, uma vez 
que não está ocorrendo queda de arrecadação com a alteração das alíquotas do ICMS, mas esta 
procede com aumento, mas abaixo da inflação, comparando a entrada de receitas nos exercícios de 
2021 e 2022, a partir de junho. Por esta razão, solicitou ao colegiado providências do TJPB para 
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derrubar o aludido veto. Também falou sobre a viabilidade imediata de estudos financeiro-
orçamentários feitos pelo TJPB para futuro debate do reajuste remuneratório dos servidores no 
exercício de 2023, entre as entidades classistas e a mesa diretora do TJPB eleita para o próximo 
biênio, requerendo a este colegiado a juntada dos estudos orçamentários feitos pela Diretoria de 
Finanças, analisando dois cenários: o incremento de recursos do Tesouro para o exercício financeiro 
de 2023, com e sem o montante advindo da queda do Veto parcial aos parágrafos 1º e 2º do art. 38 da 
Lei nº 12.371/2022, forte na Emenda nº 58, da lavra do Deputado Adriano Galdino) nos autos do 
Processo Administrativo nº 2022.121.419 (SINJEP) e no processo administrativo que acosta a 
Proposta Orçamentária do ano vindouro, aprovada pelo Órgão Pleno do TJPB, para que se tenham as 
informações necessárias da disposição dos recursos do Tesouro pertinentes ao reajuste remuneratório 
dos servidores efetivos do Poder Judiciário estadual no exercício financeiro de 2023, a ser debatido 
entre as entidades classistas destes e a mesa diretora do TJPB eleita para o próximo biênio. 
Ressaltou a necessidade urgente de atualização da tabela de vencimentos da Lei nº 9.586/2011 
(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR), fomentando o surgimento de novos padrões (D2 
a E1) em virtude das novas regras constitucionais impostas pela reforma da Previdência Social quanto 
ao tempo de contribuição (30 para 40 anos), requerendo ao colegiado essa atualização da tabela de 
vencimentos do PCCR dos servidores efetivos do TJPB (Lei nº9.586/2011), fomentando o surgimento 
de novos padrões (D2 a E1) em virtude das novas regras constitucionais impostas pela reforma da 
Previdência Social (EC nº 103/2019) quanto ao tempo de contribuição (30 para 40 anos), ressaltando 
que não se trata de expediente que verse sobre uma reforma financeira de todos os padrões e classes 
presentes na tabela de vencimentos constantes no PCCR dos servidores efetivos do TJPB, e sim do 
ajuste de novos padrões para que se adeque o novo tempo de contribuição para aposentação advindo 
com a reforma de dispositivos constitucionais atinentes à Previdência Social, ou seja, de 30 para 40 
anos. Tal empreitada, a seu ver, pode ser concretizada pela atual gestão do TJPB ainda no segundo 
semestre deste exercício financeiro (2022), visto que não se trata de criação de despesa nova, já que 
a Emenda Constitucional nº 103 foi publicada no dia 12 de dezembro de 2019, trazendo as novas 
regras sobre o tempo de contribuição, e até então o órgão patronal não fez as correções na tabela de 
vencimentos do atual PCCR para inclusão de novos padrões para garantir a nova adequação do lapso 
temporal para aposentação acima indicado, ou seja, até 40 anos. Por fim, requereu a formação de 
grupo de trabalho propondo estudo para a criação do subsídio para os(as) servidores(as), com 
inserção da defasagem salarial ora existente, num planejamento financeiro-orçamentário, a médio ou 
longo prazo, solicitou ao colegiado o estabelecimento do grupo de trabalho para viabilizar estudos 
financeiro-orçamentários, com embasamento jurídico-legal, para criação, em médio ou longo prazo, do 
subsídio (ou situações remuneratórias análogas) dos servidores do TJPB, levando em consideração 
às perdas salariais destes profissionais pelo menos, no mínimo, nos últimos 05 anos, sem prejuízo de 
gratificações indenizatórias já existentes, para aprimorar o viés financeiro destes e visando uma 
remuneração mais justa quando de sua aposentação. Concedida a palavra ao membro Edson, disse 
que, diante da fala da Dra. Izabel, essa suspensão das verbas dada aos magistrados(as), o CNJ 
oficiou ao Tribunal de Justiça para saber de onde estava saindo esse dinheiro, tendo em vista isso ter 
sido uma Resolução do então Presidente, Des. Márcio Murilo, da propositura dele quanto aos 
servidores receberem aquelas verbas rescisórias, e os juízes quanto ao PAI. Muitos magistrados(as) 
aderiram, dentro daquele conteúdo que foi apresentado  pelo Presidente, Des. Márcio Murilo. Em 
relação ao que foi dito pelo Des. João Benedito, realmente há necessidade de se debruçar, dizendo 
que percebeu uma sinalização para dar andamento ao feito e conseguir o incentivo, porque, de certa 
forma, achou que tinha havido um travamento nesse processo. Externou que, apesar de saber que 
incremento nos auxílios é uma forma de ajudar o poder de compra dos servidores(as), afasta-os da 
aposentadoria. Solicitou que pudesse ter o apoio da DIFIN para se obter ajustes dentro dos limites. 
Newton solicitou permissão para esclarecer que se deve trabalhar com fatos, e a situação não é legal 
no âmbito do CNJ, no caso na Corregedoria Nacional, e no STF, no âmbito do mandato já comentado, 
justamente por essa situação impossível de criação de verba remuneratória e aposentadoria 
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incentivada aqui no TJPB, porque o posicionamento trava o andamento do PAI e não há como seguir. 
Frisou que o ministro Dias Toffoli foi além da suspensão, mudaram-se também normativos, por isso, 
no entendimento de Newton, seria melhor superar este tema e avançar na discussão. Concedida a 
palavra para o membro Ramalho, posicionou-se discordando do colega Newton na questão do mérito 
da decisão. Disse que na jurisprudência sobre a decisão denegatória do mandado de segurança, o 
foco monocrático do ministro Dias Toffoli, que é para servidores do estado do Amapá e outros, não 
houve decisão plenária sobre a questão da legalidade e plano de aposentadoria incentivada. Disse 
que, conforme o que foi dito pelo Des. João, em relação à questão dos valores, discorda que osvalores 
dos aposentados seja superior ao dos ativos, pois se torna uma coisa discrepante. Disse que Newton 
também colocou algo importante, referindo-se a não sendo possível fazer um programa de 
aposentadoria incentivada, deveria ser feito uma reforma no PCCR, porque garante que o(a) 
servidor(a) na última letra, com 62 anos, adquira algumas vantagens que irá compensar a sua 
aposentadoria, porque no nosso plano ele contempla servidores até 32 anos de trabalho, já que na 
época não existia a Reforma da Presidência, e uma reforma no PCCR, seria uma forma mais 
viável. Finalizando o primeiro ponto, o Des. João, diante dessa situação que Newton trouxe, entende 
ser prudente que se suspenda essa questão, para que remeta esse material à Diretoria Jurídica, para 
que ela informe a respeito da viabilidade ou não desse PA, ficando decidido que após resultado da 
Diretoria Jurídica, será retomado esse ponto. Assim, seguiu-se para o tópico sobre a peça 
orçamentária para o exercício de 2023, tendo Izabel apresentado os slides e ficado à disposição para 
esclarecimentos. O membro Newton parabenizou a Dra. Izabel e sua equipe pelo trabalho e propôs 
que, a partir dessa reunião, o TJPB revisse o plano de metas, que está desenhado implicitamente 
nessa proposta de orçamento, pedindo ao Comitê de Priorização que avaliasse esse Processo 
Administrativo, como sendo uma atitude de vanguarda, porque deixar para o ano que vem, atrasa a 
discussão, por exemplo, quando não há retroativos dos ajustes. Propõe trazer para discussão as 
unidades representativas, tornando-se mais democrático, e de forma antecipada sendo aprovada 
agora nessa gestão. Sugere que o Comitê possa encaminhar a Presidência para que seja marcada 
uma reunião do TJ com o Governador, a respeito do veto, e seja discutida o que trata das peças 
orçamentárias. O Membro Edson disse que participou da última reunião do Comitê Orçamentário e 
ratificou as palavras do colega Newton para avaliar o PA com as demais entidades representativas, 
bem como que se possa dialogar com o Executivo sobre o veto, já que há havendo possibilidade de 
reverter a situação. Ainda, colocou que, tendo conhecimento do PA de nº 2022121419, aberto pelo 
SINJEP, e que se encontra na DIGEP, pede apoio ao para não haver prejuízos tanto para 
servidores(as) como para magistrados(as), endossando o que já fora trazido pelo membro Newton no 
início dos debates. Com a palavra, Izabel disse que no tocante ao compartilhamento do excesso de 
arrecadação, não está descartado. A Presidência está tentando marcar uma reunião com o 
Governador e com os demais chefes dos poderes para diálogo com relação a este veto, ou até mesmo 
uma proposta de negociação, que seria uma nova LDO, mas com uma proposta que atendesse mais 
ao Governador. Explicou que esse processo está atrasado, tendo em vista a falta de disponibilidade 
dos chefes dos poderes por conta do período eleitoral. Informou que, em relação ao aumento dos(as) 
servidores(as), no momento de formular o orçamento, é feito o incremento, sabendo do impacto do 
aumento, como também da magistratura. Finalizou dizendo que agora não se pode prosseguir, por 
exemplo, com uma proposta de lei para assembleia ou de outros parâmetros, tendo em vista que há a 
vedação do artigo 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda o aumento com pessoal com 180 
dias para o fim do mandato do titular do poder. Por isso, em relação a pessoal, só na próxima gestão. 
Concluído o ponto um da pauta, prosseguiu-se para o seguinte: 2) Informação sobre alterar a 
Resolução 12/14 TJPB (reduzir o quantitativo do Com. Orçamentário de 1º grau) e sobre a 
eleição dos membros para próximo biênio, na categoria "eleição": Ana Caroline informou que 
esse ponto é só para deixar claro uma proposta de alteração da Resolução TJPB nº12/14, que versa 
sobre os Comitês de Priorização e Orçamentários. Fez uma breve contextualização dizendo que a 
composição do Comitê Orçamentário, no âmbito do Tribunal de Justiça, iniciou antes mesmo da 
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Resolução CNJ nº 194/14 e 195/14, esclarecendo que o Des. Oswaldo, percorreu todo o estado, 
escolhendo representantes das circunscrições, por meio de votação, e ao final foram 6 
magistrados(as) e 6 servidores(as), e seus respectivos suplentes,  para comporem o Comitê. Ocorre 
que, nas últimas edições, em que foi colocado essa categoria “eleição”, no portal da intranet, houve 
uma dificuldade em conseguir essa representatividade em cada circunscrição. E, tendo em vista o 
mandato dos membros estar quase finalizando, tanto do Comitê Orçamentário do 1º grau, como do de 
Priorização. Será apresentada a alteração da Resolução TJPB 12/14, no que tange ao número de 
componentes para o Comitê Orçamentário do 1º grau, seguindo o próprio normativo do CNJ. Durante 
os debates, houve questionamento quanto fazer um comitê conjunto, conforme outros TJ’s, mas o 
próprio Des. João discordou, haja vista o orçamento ser apenas uma das linhas da Priorização, além 
do fato de que o orçamento é algo que requer muita discussão, o que poderia acarretar em prejuízo 
das outras pautas. Edson registrou que, apesar da explicação, entende que é viável a junção dos 
Comitês. A palavra foi concedida a Dr. Edivan, tendo ele informado que os comitês de Priorização e os 
Orçamentários, vêm de uma Resolução do CNJ, que visa justamente democratizar o Poder Judiciário. 
E, exclusivamente o TJPB, foi extremamente democrático porque ele ampliou o número de 
participantes que o CNJ, em sua Resolução, determinava. Disse que se deve conhecer e debater a 
institucionalidade do TJPB. Por isso, não é plausível a junção dos Comitês, porque tratam de coisas 
diferentes, há momentos que as pautas se integram, mas propor a junção vai contra a Resolução. Ana 
Caroline e Newton trouxeram a faculdade sobre a junção dos Comitês existente na Resolução CNJ 
195/14, tendo Newton registrado que concorda com a junção se for trazer melhoria, mas, no caso de 
não juntar, entende que tudo deve passar pelo Comitê de Priorização. O Des. João concorda quando 
Dr. Edivan defende que alguns pontos aqui tratados extrapolam o propósito, mas destacou que ele 
mesmo reconhece que o(a) servidor(a) encontra neste Comitê um canal para discutir algumas 
questões, já que o CNJ traça as linhas gerais. Na sequência, iniciou-se o ponto: 3) PA 2022067996 – 
os membros apresentarão respostas/alterações sobre indagações feitas pelo Juiz Auxiliar da 
Presidência II, Dr. Euler, em relação à minuta do Cartório Virtual (PA foi disponibilizado no 
grupo dia 26/07): Roberta informou que Dr. Euler fez algumas indagações no PA e, por esse motivo, 
foi disponibilizado no grupo do Comitê, para que os membros trouxessem as respostas para 
apresentarem na reunião de hoje. O membro Idris disse que precisa se aprofundar mais sobre o 
assunto, para poder trazer para apresentar na a próxima reunião, bem como debater com os(as) 
colegas que quiserem se atentar a este estudo. O Des. João solicitou que Idris disponibilizasse essas 
respostas uns 10 dias  antes da próxima reunião, a fim de embasar o que vai ser discutido. Edson 
pediu para observar como ficaria a situação dos(as) servidores(as) que atuarão no Cartório Virtual, se 
cairiam dos cartórios em que estão lotados(as), como seria a remuneração, qual o critério para 
escolha. Ana Valdete disse que gostaria de propor uma reunião para discutir sobre esse tema, 
informando que, com a inspeção do CNJ e em relação de pontos para cumprimento, entende que o 
Cartório Virtual muito importante, pois os cartórios estão sendo unificados e há falta de servidores, 
além de um grande número de processos, e o CV trará colaboração de grande relevância. Dr Pedro 
Davi disse que não é membro titular deste Comitê, mas faz parte do grupo gestor da Meta 4, 
explicando que há dificuldade em controlar os processos de improbidade nos cartórios, pois os 
despachos são dados, mas há uma dificuldade do cartório no cumprimento destas determinações em 
todo estado. Assim, solicitou que fosse registrado a solicitação de que, no momento de formular, e 
sendo realmente acolhida a proposta do Cartório Virtual, que Idris pudesse incluir os processos da 
Meta 4. Em seguida, passou-se para o ponto: 4) Formação de grupo de trabalho propondo estudo 
para a criação do subsídio para os(as) servidores(as), com inserção da defasagem salarial ora 
existente, num planejamento financeiro-orçamentário, a médio prazo: Newton solicitou que 
também seja criado uma nova tabela  de vencimentos, levando em consideração, a defasagem salarial 
dos servidores em determinado tempo, já que entende que não vai ter a aposentadoria incentivada e, 
por isso, deve-se achar uma solução  para que os(as) servidores(as) que vão entrar, bem como os que 
estão na ponta final possam galgar um retorno financeiro mais substancial. Para isso, ficou definido 
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que será criado um grupo de trabalho para estudo da matéria para ser discutida a criação de tabela de 
vencimentos de acordo com a nova reforma da Previdência, adequando ao PCCR. O Des. João 
ratificou a concordância de todos os membros em enviar ofício à Presidência para que seja estudada 
uma forma de se adequar aos padrões da progressão temporal da aposentadoria atual. Continuando, 
iniciou-se o ponto: 5) Propositura para avaliação das promoções dos(as) servidores(as): Edson 
trouxe a demanda dos(as) servidores(as) dizendo que a primeira questão trata do biênio, quando 
chega a sua progressão, já que não está sendo considerada a data da posse, mas somente a anual. O 
segundo ponto, que já vem sendo um grande avanço do TJ e ESMA, é sobre os cursos e webinários 
de outras instituições, informando que alguns servidores(as) ainda não conseguem totalizar o teto de 
horas exigido, solicitando a revisão para redução do quantitativo de horas. Solicitou que fosse feito um 
ofício ao setor que trata sobre a temática, para que, junto com este Comitê possa ser analisada a 
situação, e que ninguém mais venha a ser prejudicado. Enfatizou que existem PA’s que foram 
indeferidos, mesmo alcançando a carga horária, pois os cursos não foram considerados. O Des. João 
colocou que, antes mesmo de oficializar à ESMA, seria interessante trazermos a pessoa responsável 
pela contagem das horas, para que seja esclarecido como ocorre e, após, os membros decidirem a 
respeito disso. Fernando enfatizou que, a partir do que foi colocado por Edson, são dois pontos a 
serem considerados: o primeiro seria sobre validação dos cursos e o segundo ponto é sobre parecer 
da Diretoria Jurídica quanto a questão do tempo, dizendo que seria interessante convidar um(a) 
representante da Diretoria Jurídica e um(a) da ESMA. Idris sugeriu convidar representante da GEACO, 
a fim de que possa sugerir uma implementação de alguma melhoria nos formulários, uma 
automatização mais rápida, com auxílio da DITEC, informando a quantidade de horas que o(a) 
servidor(a) já computou, para que o(a) servidor(a) possa ter um controle também. Partiu-se para o 
ponto: 6) Tramitação dos processos administrativos: GEVID e greve de 2018: Edson falou sobre a 
importância da GEVID e trouxe para conhecimento de todos(as) o PA 2022102461 em que Dr. Euler 
pede  informações sobre processos pendentes de conclusão e o profissional responsável, ante as 
reiteradas solicitações a ele feita sobre a redução do tempo de tramitação na citada Gerência. Edson 
disse que a resposta não apresenta a especialidade das médicas e solicitou que fosse convidada 
representante da GEVID, a fim de saber quais as especialidades disponíveis para atender 
servidores(as), pois existem casos que precisam de certo acompanhamento, e muitas vezes 
servidores(as) vêm de cidades distantes e não são atendidos(as) por um especialista, bem como fazer 
um estudo para melhorar o setor e abranger comarcas longínquas. O Des. João propôs oficiar à 
Presidência do TJ, mas lembrou que isso é um problema de gestão. Edson solicitou que incluísse no 
ofício a possibilidade de expansão da GEVID para outras localidades, tendo o Des. João Benedito dito 
que seria interessante, mas, de imediato, já averigua-se a inviabilidade do pedido em ser atendido, por 
se tratar de um custo alto manter serviços da GEVID em cada circunscrição. Newton sugeriu que 
pudesse se estabelecer convênios com estado ou municípios, pelo menos com as comarcas 
polo. Quanto à tramitação dos processos sobre paralisação de 2018, Newton sugeriu que o Comitê 
expedisse outro ofício para a Diretoria Jurídica, provocando o andamento dos processos. Não tendo 
mais nada a tratar, o Presidente do Comitê, Des. João Benedito, agradeceu a presença de todos(as) e 
encerrou a reunião.

Deliberações:

1) Encaminhar à DIJUR a Ata da reunião do dia 22/07, juntando documentos que Newton 
disponibilizou no grupo e a minuta do anteprojeto de lei do PAI;

2) Expedir ofício à Presidência para que seja elaborado estudo, a fim de adequar a forma de 
progressão do PCCR, haja vista a nova lei da previdência social, que aumentou o tempo de trabalho, 
consequentemente o tempo de contribuição;
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3) Criar subgrupo para discutir, a longo prazo, sobre criação de subsídio, com a coordenação do 
membro Newton, e que deverá ser continuada com os futuros membros;

4) Expediente à ESMA, GEACO e DIJUR convidando os representantes para explanarem sobre a 
forma de avaliação das progressões e promoções;

5) O grupo de estudo que elaborou a minuta sobre o Cartório Virtual avaliará as indagações trazidas 
no PA, disponibilizando as alterações 10 dias antes da próxima reunião do Comitê;

6) Expediente à Presidência para que analise a viabilidade de garantir infraestrutura mínima 
necessária para promover uma atuação eficiente da GEVID, propondo inclusive expansão dos 
trabalhos nas demais circunscrições com criação de convênios com Poder Executivo ou outras 
modalidades;

7) Expedir ofício à DIJUR para provocar o andamento dos processos sobre a paralisação de 2018;

8) Solicitar à Presidência que junte ao PA nº 2022121419 os estudos elaborados pela DIFIN quanto à 
recomposição salarial dos(as) servidores(as) para o exercício de 2023;

9) Reunião agendada para o dia 04/11/2022, às 9 horas.

Ata validada por todos os membros, datada e assinada eletronicamente pelo Presidente do 
Comitê, com apoio da Gerência de Projetos e Gestão Estratégica.

Desembargador João Benedito da Silva 
Presidente do Comitê
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